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MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000/2026 

 
Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Onze, nº 1.045, Centro, 
nesta cidade de Chapadão do Sul-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Senhor, Walter Schlatter, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 397.272.549-34, e RG nº 
30122208 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua Nove, nº 501, Centro, Chapadão do 
Sul/MS, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa XXX, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida 
na Rua 000, n° 000, bairro, na cidade de XXX-XX, neste ato representado pelo seu proprietário, 
o Senhor, XXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 00000-SSP/00, e do CPF nº 000.000.000/00, residente e domiciliado à Rua 000, nº 000, 
bairro, na cidade de Município - XX, doravante denominada, CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato, em observância ao Dispensa de Licitação n.º 000/2026, Processo nº 
000/2026, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.260/2020, Decreto 
Municipal nº 3.786/2023 – Decreto Municipal nº 3.790/2023 – Decreto Municipal nº 
3.901/2024 – Decreto Municipal nº 3.791/2023 – Lei nº 8.078/1990, assim como pelas 
condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que 
seguem, tendo o licitante vencedor o prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis, para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar instrumento equivalente, resguardada a prerrogativa 
contida no art. 91, §3º da Nova Lei de Licitações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
1.1 Constitui-se o objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de inspeção de produtos de origem animal no Município de Chapadão do Sul/MS, a ser 
realizada por meio de contrato firmado com o COINTA, conforme a Resolução COINTA nº 
40/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 
14.133/2021) 
2.1 O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 00,00 (valor por 
extenso). 
 
2.2 O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo a 
descrição completa dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos dados 
adicionais: o número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número do 
Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 
 
2.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo 
protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma 
eletrônica (arquivo PDF ou XML), através do Portal de Protocolo online - 1DOC – Chapadão 
do Sul, disponível no endereço https://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento, ou 
pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Quatro, n. 540 – fundos, Centro, CEP 
79.560-000. 
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2.4 A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1.Doc) da Nota Fiscal pela 
contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”.  
 
2.5 Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do 
documento e emissão de nova Nota Fiscal. 
 
2.6 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de 
registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão social 
da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal até que haja a 
devida correção. 
 
2.7 Recebida a Nota Fiscal, será realizada conferência preliminar dos produtos/serviços para 
que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato. 
 
2.8 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o 
Ordenador de Despesa (Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores 
competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do protocolo. 
 
2.9 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas na Instrução Normativa SEFIP nº 
001/2022 – 06/10/2022, publicada no Diário Oficial nº 2.871 do dia 06 de outubro de 2022, no 
sítio do Município de Chapadão do Sul: http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial.  
 
2.10 Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta. 
 
2.11 O preço registrado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à 
cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto 
contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa 
inserta no art. 121 da Lei de Licitações (14.133/2021). 
 
2.12 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante. 
 
2.13 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem 
inicial. 
 
P.único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ da pessoa 
jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira rejeitar o pagamento se houver 
divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja 
ela matriz ou filial. 
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2.14 Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, na fonte, 
do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil. 
 
2.15 No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 
informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 
informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 7º-
A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS – DA VIGÊNCIA  
3.1 O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, 
CONDIÇÕES E RECEBIMENTO. 
4.1 A execução do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal ocorrerá por 
meio da integração do Município de Chapadão do Sul ao Sistema de Inspeção Municipal 
Consorciado – SIM/COINTA, estruturado como unidade técnico-administrativa do Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari – 
COINTA. 
 
4.2 O SIM-COINTA é composto pela Coordenação Técnica do Serviço de Inspeção e pelas 
Unidades Descentralizadas instaladas nos municípios consorciados, responsáveis pela execução 
local das atividades de inspeção e fiscalização sanitária. No âmbito municipal, a Unidade 
Descentralizada ficará vinculada ao órgão competente da administração municipal, atualmente 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente – SEDEMA, atuando 
em conformidade com as diretrizes técnicas estabelecidas pelo consórcio. 
 
4.3 A execução do serviço será realizada por equipe técnica disponibilizada pelo consórcio, 
composta, no mínimo, por médico veterinário responsável técnico, auxiliares de inspeção e 
equipe administrativa de apoio, responsáveis pela realização das atividades de inspeção 
sanitária, auditoria, fiscalização e orientação técnica aos estabelecimentos registrados no 
Serviço de Inspeção Municipal. 
 
4.4 Compete ao Município disponibilizar apoio institucional, infraestrutura mínima para 
funcionamento da unidade local e promover a articulação com produtores rurais e 
agroindústrias, assegurando a execução integrada das ações. O Município deverá ainda 
disponibilizar servidor público efetivo com formação em Medicina Veterinária, devidamente 
habilitado e registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV, para atuação 
no apoio às atividades do serviço. 
 
4.5 No âmbito da execução técnica, o consórcio será responsável pela coordenação, 
padronização e execução das atividades relacionadas ao serviço de inspeção, incluindo: 
I – Normatizar, coordenar e executar as atividades de inspeção e fiscalização industrial e 
sanitária dos estabelecimentos que processam produtos de origem animal; 
II – Realizar inspeção sanitária dos produtos de origem animal e fiscalizar estabelecimentos 
registrados ou relacionados ao Serviço de Inspeção Municipal; 
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III – Lavrar autos de infração, apreensão ou interdição quando constatado descumprimento da 
legislação sanitária; 
IV – Orientar tecnicamente os estabelecimentos quanto à implantação de programas de 
autocontrole; 
V – Coordenar programas de monitoramento laboratorial e controle sanitário dos produtos de 
origem animal; 
VI – Elaborar e executar programas de controle de resíduos veterinários e contaminantes; 
VII – desenvolver programas de prevenção e combate a fraudes em produtos de origem animal; 
VIII – promover treinamentos, padronização de procedimentos e ações de melhoria contínua do 
sistema de inspeção. 
 
4.6 A inspeção poderá ocorrer de forma permanente ou periódica, conforme o tipo de 
estabelecimento, o volume de produção e os critérios definidos na legislação sanitária aplicável. 
 
4.7 A execução do serviço também contribuirá para a estruturação do sistema municipal de 
inspeção e para a adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – 
SISBI/POA, possibilitando a ampliação do mercado para as agroindústrias locais e permitindo 
a comercialização de produtos em âmbito regional e interestadual. 
 
4.8 A formalização da cooperação ocorrerá por meio de Contrato de Programa, celebrado entre 
o Município de Chapadão do Sul e o COINTA, nos termos da Lei nº 11.107/2005 e do art. 75, 
inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, caracterizando hipótese de cooperação interfederativa para 
execução de serviço público de interesse comum. 
 
4.9 Nesse modelo, compete ao Município exercer a titularidade do serviço, realizar o 
acompanhamento e fiscalização contratual e assegurar os recursos financeiros necessários à 
execução. Ao Consórcio compete a execução técnica, operacional e administrativa do Serviço 
de Inspeção Municipal, garantindo a adequada prestação do serviço e o cumprimento da 
legislação sanitária vigente. 
 
4.10 DO RECEBIMENTO  
4.10.1 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou 
compras) haverá o recebimento:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. O objeto 
contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
exigências editalícias, além de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90. 
 
4.11 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
a) Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
4.12 DA SUBCONTRATAÇÃO 
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.45.01 – Sec. Mun. De Desenv. Econ. E Meio Ambiente 
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18.541.0010.2190 – Gestão Administrativa e Operacional das Ações de Meio Ambiente 
3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 948 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 da Lei nº 
14.133/2021) 
6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

6.2 Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à plena e fiel execução do fornecimento/serviço; 

6.3 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

6.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

6.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

6.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

6.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

6.9 Designar servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da 
entrega do objeto deste contrato; 

6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.11 Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização por parte do Poder Público; 

6.12 Fazer com que a contratada cumpra todas as exigências legais, incluindo a Lei nº 
8.078/90, no que concerne ao fornecimento/entrega de produto/serviço, haja vista a relação 
de hipossuficiência do ente público consumidor. 

6.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92 
da Lei nº 14.133/2021). 
7.1 Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, quantidades 
e preços constantes da sua Proposta Comercial, operando com organização completa e 
fornecendo produtos ou serviços conforme exigidos em edital, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- 
lo na execução do contrato; 

 
7.3 Cumprir o objeto do presente instrumento, entregando/fornecendo fielmente os 
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produtos/serviços descritos na proposta; 
 
7.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
7.6 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes das infrações que houver dado causa; 

 
7.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) da Lei nº 14.133/2021; 

 
7.8 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão na condução do objeto deste instrumento, sob sua 
responsabilidade, bem como por erros relativos à execução do objeto deste Contrato; 

 
7.9 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos, os quais serão suportados exclusivamente pela contratada, não incidindo 
em nenhum tipo de acréscimo ao contratante; 

 
7.10 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
 
7.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
7.12 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.13 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato, sob pena de rescisão unilateral do Contrato. 

 
7.14 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos 
do art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
7.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

 
7.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.18 Na hipótese de eventuais irregularidades não sanadas pela contratada, o servidor 
responsável (fiscal/gestor), reduzirá a termo os fatos ocorridos e providenciará o 
encaminhamento à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 

 
7.19 Aceitar, nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da 
legalidade, tendo por parâmetro o valor inicial atualizado do contrato. 

 
7.20 Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto ou execução do 
serviço. 

 

7.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO (art. 106 e 107 da Lei n 14.133/2021) 
8.1 Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a 
legislação pertinente e a necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da 
legislação em vigor. 

8.2  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos 
do art. 91, §4º da Lei citada, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DO AUMENTO OU 
SUPRESSÃO DO VALOR 
9.1 Nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, a contratante possui a 
prerrogativa de realizar, desde que justificadamente, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da legalidade, tendo por parâmetro 
o valor inicial atualizado do contrato. 
9.2 A prerrogativa é compreendida como alteração unilateral, proveniente das denominadas 
clausulas exorbitantes. 
9.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite legal estabelecido em lei. 
9.4 O presente contrato se encontra alicerçado nas prerrogativas inerentes ao Título III, 
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Capítulo VII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES (arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021) 
10.1 Consideradas as prerrogativas administrativas, provenientes do Título III, Capítulo IV 
(art. 104 – Das Prerrogativas da Administração), vide Lei nº 14.133/2021, a contratante, 
garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) advertência,   por   escrito,   no   caso   de   pequenas   irregularidades; 
b) multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho 
quando se tratar de Sistema de Registro de Preços, no caso do licitante vencedor não cumprir 
rigorosamente as exigências contratuais ou da ata de registro de preços, salvo se decorrente 
de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 
(três) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
10.1.1 Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 
d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 
10.2 A presente cláusula abarca as prerrogativas insertas nos arts. 104, 137, 138, 139, 155 a 
163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos dos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6 A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 
ou da nota de empenho quando se tratar de Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.7 O direito às contrarrazões das notificações expedidas pelo ente público, deverá ser 
exercido no prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis. 

 
10.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 
10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 137 A 
139 DA LEI Nº 14.133/2021). 
11.1 As formas de extinção da avença contratual possuem como alicerce a redação dos artigos 
92, XIX, 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1 No que concerne ao reajuste, será observada a redação do art. 92, § 3º da Lei 14.133/2021. 
 
12.2 O valor avençado para o contrato/ata será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, 
contando da data do orçamento estimado. Caso o contrato/ata venha a ser prorrogado, serão 
reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice 
oficial que o venha a substituir. 
 
12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato/ata (recomposição de preços), proveniente de entendimento 
constitucional, art. 37, XXI da Constituição Federal, disposto no art. 124, alínea “d” da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PNCP nos termos do art. 
94 da Lei 14.133/2021, bem como estará disponível no endereço eletrônico: 
http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/# 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito e determinado como competente o foro da sede da Administração Pública 
(Comarca do Município de Chapadão do Sul), nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021, para dirimir eventuais questões contratuais futuras. 
 
E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste 
instrumento, assinam o presente nos termos da Lei 14.063 de 23 de setembro de 2020. 
 
Autoridade Contratada 
Prefeito Municipal/Gestor 
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